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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que 

negou seguimento a recurso de revista. 

Examino. 

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto 

em face de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 

896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das matérias 

nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. 

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto 

a inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico, a 

evidenciar a ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos: 
 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

O recurso é próprio, tempestivo (acórdão publicado em 20/05/2022; 

recurso de revista interposto em 01/06/2022), devidamente preparado 

(depósito recursal - ID. 6186cb6 e 541d7a0; custas - ID. 1737ef8 e 95c03bd), 

sendo regular a representação processual. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º da CLT, cabe ao Tribunal Superior do 

Trabalho analisar se a causa oferece transcendência em relação aos reflexos 

gerais de natureza econômica, política, social ou jurídica. 

Responsabilidade Civil do Empregador  /  Indenização por Dano 

Moral. 

Responsabilidade Civil do Empregador  /  Indenização por Dano 

Moral  /  Valor Arbitrado. 

Examinados os fundamentos do acórdão, constato que o recurso não 

demonstra divergência jurisprudencial válida e específica, nem contrariedade 

com Súmula de jurisprudência uniforme do TST ou Súmula Vinculante do STF, 

tampouco violação literal e direta de qualquer dispositivo de lei federal e/ou 
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da Constituição da República, como exigem as alíneas "a" e "c" do art. 896 da 

CLT. 

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está 

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para se concluir 

de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas, propósito 

insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula nº 126 do 

TST. 

Portanto, as assertivas recursais em sentido contrário ao decidido não 

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que 

afasta a tese de violação aos preceitos da legislação federal e de 

contrariedade a Súmula do TST.  

Outrossim, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a 

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a matéria. 

A ofensa constitucional, ainda que fosse possível admiti-la, seria meramente 

reflexa, insuficiente, portanto, para autorizar o trânsito regular do recurso de 

revista. 

A respeito do "quantum" arbitrado a título de dano moral, o TST tem se 

posicionado no sentido de não ser possível rever, em sede extraordinária, os 

valores fixados nas instâncias ordinárias a título de indenização por dano 

moral, exceto nos casos em que o valor seja ínfimo ou excessivamente 

elevado. A exemplo dos seguintes julgados, dentre outros: AgR-E-ARR - 

130800-83.2009.5.09.0242, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 

SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 12/02/2016; E-RR - 959-24.2013.5.09.0459, 

Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, SBDI-I, Data de Publicação: 

DEJT 11/03/2016; E-RR-39900-08.2007.5.06.0016; relator Ministro Carlos 

Alberto Reis de Paula, SBDI-I, DEJT 9/1/2012, de forma a atrair a incidência do 

§ 7º do art. 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. 

Ressalta-se, por fim, que o deslinde da controvérsia transpõe os limites 

da literalidade dos preceitos legais invocados, uma vez que a matéria em 

discussão é eminentemente interpretativa, não se podendo afirmar que a 

própria letra dos dispositivos tenha sofrido ofensa pelo acórdão. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao recurso de revista. 

 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas 

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais invocados na 

decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo 

veiculada no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta 
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Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão 

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) 

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o comprometimento da higidez 

financeira da empresa demandada ou de determinada categoria profissional 

(transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na 

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: 

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 

1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro 

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 

11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 118, X, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de abril de 2023. 
  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
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Ministro Relator 
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